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A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

Circular Informativa do Infarmed. I.P. N.q 045/CD/550.20.001, datada de1.610512023, sobre o assunto em epígrafe, que

transmite a informação do Comité de Avaliação do risco em Farmacovigilância (PRAC) da Agência Europeia do

Medicamento (EMA), relembrando aos profissionais de saúde que a utilização de antibióticos da classe das

fluoroquinolonas, administrados por via oral, injetável ou inalatória, está sujeita a restrições, devidas ao risco de

efeitos indesejáveis incapacitantes, duradouros e potencialmente irreversíveis.

Alerta-se ainda, para as recomendações da EMA e do Infarmed, que contém informações específicas para os

profissionais de saúde e doentes.
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Assunto: Fluoroquinolonas: recordatória sobre as

medidas de minimização do risco de efeitos
indesejáveis duradouros, incapacitantes e

potencialmente irreversíveis
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https://www.infarmed.pt/documents/15786/8073749/Fluoroquinolonas%3A+recordat%C3%B3ria+sobre+as+medidas+de+minimiza%C3%A7%C3%A3o+do+risco+de+efeitos+indesej%C3%A1veis+duradouros%2C+incapacitantes+e+potencialmente+irrevers%C3%ADveis%C2%A0%C2%A0/7f7ed5c5-137d-b276-a67d-3935e0ad4c43?version=1.0

